
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo certifica que

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

DIEGO DE SOUZA PAES

Participou no 29º Ciclo de Debates com Agentes Políticos e Dirigentes Municipais, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no dia 26

de junho de 2025 no município de Ilha Solteira.

São Paulo, 26 de junho de 2025




